
Fundamentos e principais argumentos

O prazo de transposição da directiva expirou em 19 de Abril de
2006.

(1) JO L 255, p. 149.

Acção intentada em 18 de Setembro de 2007 — Comissão
das Comunidades Europeias/República Portuguesa

(Processo C-435/07)

(2007/C 269/66)

Língua do processo: português

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: C. Zadra e M. Telles Romão, agentes)

Demandada: República Portuguesa

Pedidos

— Declarar que, não pondo em vigor as disposições legislativas,
regulamentares e administrativas necessárias para dar
cumprimento à Directiva 2005/39/CE (1) do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 7 de Setembro de 2005, que
altera a Directiva 74/408/CEE do Conselho relativa aos
veículos a motor no que se refere aos bancos, à sua fixação
e aos apoios de cabeça e, em qualquer caso, não as comuni-
cando à Comissão, a República Portuguesa não cumpriu os
deveres que lhe incumbem por força desta directiva;

— Condenar a República Portuguesa nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

O prazo de transposição da directiva expirou em 19 de Abril de
2006.

(1) JO L 255, p. 143.

Recurso interposto em 14 de Setembro de 2007 pela
Comissão das Comunidades Europeias do acórdão profe-
rido pelo Tribunal de Primeira Instância (Quarta Secção)
em 12 de Julho de 2007 no processo T-312/05, Comissão

das Comunidades Europeias/Efrosyni Alexiadou

(Processo C-436/07 P)

(2007/C 269/67)

Língua do processo: grego

Partes

Recorrente: Comissão das Comunidades Europeias (Representante:
D. Triantafyllou)

Outra parte no processo: Efrosyni Alexiadou

Pedidos da recorrente

— Anulação do acórdão do Tribunal de Primeira Instância, de
12 de Julho de 2007, no processo T-312/05, Comissão/
/E. Alexiadou, notificado à Comissão em 18 de Julho
de 2007;

— Que sejam considerados procedentes os pedidos da
Comissão, tal como formulados na sua petição inicial;

— Condenação da recorrida nas despesas do recurso e nas
despesas do processo em primeira instância.

Fundamentos e principais argumentos

O Tribunal de Primeira Instância interpretou de forma errada as
condições do contrato (lei entre as partes) e, designadamente, a
condição relativa à auditoria financeira, que faz referência a uma
auditoria flexível, como simples faculdade. Outra cláusula, invo-
cada oficiosamente pelo Tribunal de Primeira Instância, não faz
sequer referência a essa auditoria, ainda que esteja em causa
uma má execução do contrato. Desta forma, a obrigação de
efectuar uma auditoria é independente da cláusula contratual
invocada.

De qualquer modo, era impossível exigir uma auditoria finan-
ceira se esta não tinha objecto real, dado que ninguém é obri-
gado ao impossível e que as cláusulas contratuais devem ser
interpretadas de modo a produzirem um efeito útil.

O princípio da boa gestão orçamental impõe à Comissão
abster-se de efectuar controlos sem motivo. O Tribunal de
Primeira Instância exclui desde logo a aplicação dos princípios
da boa fé e das boas práticas comerciais que o deviam ter
guiado na sua interpretação.

Uma vez que proferiu a decisão à revelia, o Tribunal de Primeira
Instância não pode acusar a Comissão de não ter explicado
alguns dos seus argumentos (designadamente o que é exposto
no parágrafo imediatamente precedente) sem violar o direito à
protecção jurisdicional.
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